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Estado de Mato Groeeo 

LEI NQ 2 627 ,d~ 7 de 

Autor:P.Exeoutivo 
D.O. 8.7.-66 

julho de I 966. 

Fixa os vencimentos da POlicia 
Militar do Estado e dá outras. pro 
vidências. 

. , 
Faço saber qu~ a Assembleia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte ~ei: 
Artigo IQ - A remuneração dos 

lit~r do Estado, a.partir de IQ de julho 
te da seguinte tabela: 

militares da Policia Mi , 
de I 966, sera a constan 

Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Tenente Coronel •...•.•. ~ ...•.•.....•.. 

• 
Major ••.••••••••.•••••• ' •••.••••••••••• 

-Capitao .............................. . 
Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2g Tenente ........................... . 
pirante a Oficial ••••••••••••••••••• 

Cp$ 325.000 
" 295.000 
" 270.QOO 
" 240.000 
" 220.000. 
" 195. 0qO 
" 180.000 

/. 
un.o Ofic ia1 . ~ ......................•• 

1Q Sargento 
g.Q Sargento 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 80.000 
" 165.000 
" 148.000 
" 135.000 

.) v\L 
mensal 

. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
JJ!.~Q Sargento ••••••.•••••••••••••••••••• 

cJ . 'Cabo ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
f)()JLCLéLéL() ••••••••••••••••••••••••••••••• 

.. 
" 

" 

120.000 
100.000 
80.000 

Art~go 2Q - Os Oficiais e.Praças farão jús a uma Etapa 
na seguinte base: 

Oficiais superiores· ••••••••••••••••••• 
Oficiais intermediários e subalternos 
Aspirante a Oficial. ", •••••••••••••••• 
Sub-Tenentes e Sargentos •••••••••••••• 
Cabos e Soldados •••••••••••••••••••••• 

.. 
" .. 
" 

" 

60.000 
50.000 
50.000 

• 40.000 
30,.'000 . 

• 

·t '. 
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Parágrafo único - Excetuam-se desta Etapa, os alunos que 
estiverem nos .Centros de Formação, uma vez que os mesmos terão alo 
jamento e alimentação pagos por conta do Estado. 

Artigo 32 - Os Militares, quando na ativa, farão jús a 
uma gratificação, de 30% (trinta por cento), sôbre a remuneração 
constante da tabela do artigo 12 desta Lei, por Risco de Vida. 

Parágrafo único - O Risco de Vida de que trata a prese~ 
te Lei, será incorporado aos proventos dos que passarem para a ina 
tividade, a partir da vigência da mesma, na base de 1/30 (hum trin 
ta avos) por ano de serviço. 

Artigo 42 - O militar quando a serviço do Estado, fora 
de sua sede, fará jús a seguinte diária. 

Oficial Superior ••••••••••••••••••• 
Oficial Intermediário e Subalterno 
Aspirante a Oficial •••••••••••••• 
Sub-Tenente e Sargento ••••.•••••• 

. Cabo e Soldado .•..•.•..••.......• 

Cr$ 4.000 .. 
3.500 .. 
3.500 .. 
3.000 

" 2.500 

Parágrafo único - Para efeito do presente artigo, ente~. 

sede do militar, o lugar onde êle está servindo ou desta 

Artigo 52 - Os Militares de qualquer categoria terão di 
salário familia na base de Cr$ 2.000 (dois ~il cruzeiros), 

idade de 18 (dezoito) anos. 

Artigo 62 - Fica extensivo aos inativos o mesmo aumento 
concedi~o aos elementos da ativa de igual categoria, nos têrmos do 
a~tigp/Í2 da Lei n2 1 555, de 18 de setembro de 1 961 • 

. ~rJ Artigo 72 - Nenhum militar, em serviço ativo ou na ina 
~tividade, poderá perceber dos cofres públicos, importânCia superior 

~ J à prevista no artigo 282 da Lei n2 2.616, de 23 de.maio de 1 966. 

Artigo 82 - Nenhum militar, quando na inatividade, pode 
rá perceber, a qualquer titulo, dos cofres do Estado, mais que o do 
mesmo pôàto ou graduação da ativa. 

Artigo 92 - Os militares não mais farão jús a qualquer~ 
müneração por arregimentação. 

, 
Artigo 10 - Ficam revogados os artigos 62 e. seus paragr.! 

fos, 72 , 10 e 12 da Lei n2 1.633, de 24 de outubro de 1 961; artigo 
56 da Lei n2 1 596, de 12 de outubro de 1 961, re~salvados os direi 
tos adquiridos; artigos· 92 e·seus par~grafOS, 14, 15, 16 e 18, da 
Lei n2 2 575, de 22 de de·zeinbro de 1 965; artigo,: 52 da Lei n2 2 125, 
de 28. de dezembro de 1 963, ressalvados os direitos ·adquiridos; arti 
~os 12e 22, da Lei n2 2494, de 27 de outubr~ de 1 965, ressalvados 
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os direitos adquiridos. 

Artigo 11 - O militar ao assumir cargo ou função, fora 
. ~ , 
da Po11cia Militar, devera optar, por escrito, pela N 

remuneraçao 
que desejar perceber. 

Parágrafo único ~ Não será permitida a acumulação de~ 
muneração, a qualquer titulo, ressalvados os casos relativos aoM! 
gis~lrio Estadual. 

Artigo 12 - Tôdas as gratificações adicionais a que tem 
direito os militares, através de Leis especificas, ainda em vigor, 
serão calculadas úoicamente na base da tabela de remuneração pre 

. -
vista no artigo 12 desta lei. 

Artigo 13 - Os Oficiais, Aspirantes a Oficial, Sub-T! 
nentes e Sargentos, fardar-se~ão por conta própria. 

Artigo 14 - Âs despesas da presente lei correrão por 
c.onta do excesso de arrecadação. da receita orçam.entária Estadual. 

Artigo 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 7 de julho de 1 966,1452 
da Independência e 782 da Iepública. 


